
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.754. DE 14 DE DEZEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART, 4o, $ $ l" E 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CR-ÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,Ã,O DE DOTAÇ,Ã,O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM ADITAMENTO DO CONVÊNIO

N" 017/2020, JUNTO AO HOSPITAL DE CARIDADE SÂ,O VICENTE DE PAULO - ESTRATÉGIA DE SATTDE

DA FAMÍLTA (COVTD). PEDTDO DE EMPENHO 3.7s6. PROCESSO SEt: 14.51412020.

REF. SOLICITAÇ.Ã,O I.861 . L'NIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇ.AO PA SAÚDE

DECRETA:

ART, t" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 158.680,00 (CENTO E CrNQÜENTA E OITO MIL SEISCENTOS E

orrENTA REArS) NA(S) DOTAÇ.ÅO(ÕES):

14.01.10.I22.OI9I.2OIO ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS . COVID 19

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
5 09 O MSÆNS/COVID- I g/FORTALEC, EOUIPES/ATENCÄO PRIM.Á,RIA

R$ 158.680,00

TOTAL...,R$ 158.680,00

ART. 2' . A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR.SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃO prnCr.ll, DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçÄO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

t4.0t.t0.t22.01 9 1,20 1 0

3.3.90,30.00
5090

3.3.90.40.00
5090

4.4.90.52.00
5090

TOTAL....R$ 158,680,00

ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS. COVID
MATERIALDE CONSUMO

MS/FNS/COVID- 1 
gÆORTALEC. EOUIPES/ATENCÃO PRIMÁ,RIA

R$ 12.750.00

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÄO

MS/FNS/COVID- I g/FORTALEC. EOUIPES/ATENCÃO PRIM.Á,PJA

R$ 136.263.s0

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MS/FNS/COVID- 1 
g/FORTALEC, EOUIPES/ATENCÃO PRIM.Á,RIA

R$ 9.666.50

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ã,O,
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O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

LUIZ

JOSÉ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) QUATORZE DIA(S)

E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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